
Corrupção Vera Jardim contra
aumento dos prazos de prescrição

Três deputados do PS incluindo o presidente da Comissão
Anticorrupção apresentaram declaração de voto vencido

ANA SÁ LOPES

Vera Jardim presidente da Comissão
Anticorrupção discordou do consenso
alargado do parlamento que vai per
mitir o aumento para 15 anos do prazo
de prescrição dos crimes de recebimen
to indevido de vantagem abuso de poder
e violação de segredo por funcionário e
considera que a medida atinge princí
pios basilares do Estado de Direito demo
crático

Para Vera Jardim esse alargamento
do prazo de prescrição contradiz um dos
princípios basilares do nosso direito penal
e da generalidade dos países europeus
quanto à função preventiva geral e

especial da pena e atribuiu lhe uma
dimensão retributiva que claramente se
rejeita
Na declaração de voto que assinou em

conjunto com os outros deputados socia

listas Eduardo Cabrita e Isabel Oneto
afirma se que não são arbitrários os pra
zos de prescrição até agora estabeleci
dos no artigo 118 °definidos deforma
proporcional com a moldura penal sen
do esta por seu turno fixada de acordo
com a gravidade do ilícito penal Ora na
opinião dos três deputados alterar a pro
porcionalidade estabelecida corrompe
as valorações sociais que a comunidade
atribui a cada crime específico Certa
mente não é a mesma coisa o crime de
causar a morte a uma pessoa cuja puni
ção pode atingir os 25 anos de prisão na
sua forma qualificada e o crime agora
criado de funcionário público que inde
vidamente mas a troco de nada recebe
uma vantagem cuja punição não ultra
passa os cinco anos defendem os depu
tados remetendo para a nova redacção
do artigo 372 do Código Penal ontem
fixada na comissão especializada depois
de ter sido aprovada no plenário

Os deputados consideram que se este
comportamento merece censura ético
social dada a sua ofensividade a um bem
jurídico essencial à vida da comunida
de e ao seu livre desenvolvimento não
pode em bom rigor merecer a mesma
censura que o crime de homicídio
A mesma alteração acontece com o cri

me de abuso de poder punido com pri
são até três anos Fazer com que passe
a ter um prazo de prescrição igual ao
homicídio é uma desproporcionalida
de evidente se se atender ao facto de a
necessidade da pena assentar na corres
pondente necessidade de prevenção
geral e especial Segundo os deputados
socialistas com as mudanças não fica
garantida uma maior justiça material
Quanto mais tempo decorre sobre o fac
to ilícito maior é a dificuldade de pro
va e nesta matéria contam mais os ins
trumentos de investigação que o prazo
para perseguir o criminoso
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